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INDICAÇÃO N° 052/2022 

Sarandi, 11 de Março de 2022. 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, 
após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito, que seja implantada em Sarandi uma área para motociclistas, visando a 
segurança dos motociclistas, evitando que os mesmos acabam dividindo os espaços dos 
corredores tendo a preferência na frente dos demais veículos de médio e grande porte. 

Assim deixam de ficar nos corredores onde oferece um maior perigo de 
acidentes. Usando recursos da própria secretaria responsável que já disponibiliza da 
sinalização horizontal e da sinalização vertical. 

Respeitosamente, Vereador Adriano Ferreira Amorim "Adriano 
Amorim". 

Plenário Adércio Marques da Silva. 

ADRIANO FE AMORIM "ADRIANO AMORIM" 
Vereador-Autor 
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